
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLé:IA LEGISLATiVA 

LEI NQ 1 888, de 24 de setembro de 1963. 

Concede uma pensão vitalicla de 
Cr~ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) 
a favor de Vitalina de Horais Schu 
ring, esposa curadora de Henrique ~ 
Ernesto Schurlng. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: • 

Faço saber que a Assemblela Legislativa do Estado decreta 
e eu_promulgo nos termos do parágrafo 2 Q do artigo 16 da Consti 
tuiçao do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica concedido a Vltallna de Morais Schuring, 
esposa curadora de Henrique Ernesto SChuring, uma pensão vltall 
cia de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) msnsais. 

~ ~rtigo 2~ - As d~spes4s decorrentes da presente 16~, co~ 
rerao a conta de dotaçao proprla, auple.mebteda S6 necessarl0. 

Artigo 3~ - Esta lei antrará em vigor na data de sua pu 
bllcação, revogadas &s disposições em contrÁrio. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 de sete~ 
bro de 1963. 

~~;~. 
A üSTO MARIO 

Presidente em exerci o 
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